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1. UNIDADE REQUISITANTE. 

1.1. Secretaria de Saúde 

1.2. FUNDAMENTAÇÃO: Lei Federal nº 14.133/21 e Decreto Municipal nº 030102/2023. 

2. DEFINIÇÃO DO OBJETO. 
2.1. O presente documento é referente à AQUISIÇÃO DE UMA AMBULÂNCIA TIPO A — SIMPLES REMOÇÃO, 

DESTINADA AO TRANSPORTE DE PACIENTES EM TRANSFERÊNCIAS PARA FORA DO MUNICÍPIO, ATENDENDO 

AS DEMANDAS DO HOSPITAL MUNICIPAL ANTÔNIO NERY FILHO, VINCULADO À SECRETARIA DE SAÚDE DO 

MUNICÍPIO DE URUBURETAMA, conforme especificações contidas neste instrumento. 

2.2. O setor de compras competente após realização de pesquisas de preços com fornecedores por meio 

eletrônico (E- mail, Banco de preço públicos praticados, sites e links da internet) constatou que o preço 

médio estimado global para esta contratação é de R$ 323.585,00 (trezentos e vinte e três mil, quinhentos 

e oitenta e cinco reais), de acordo com tabela abaixo: 

: : Valor 
Item Descrição Quant. Unitário 

VEICULO TIPO FURGÃO, NOVO; O (ZERO) KM - Especificação: 

Veiculo tipo Furgão, Novo; O (zero) km; Fabricação/Modelo: 

2025 ou superior; Cor: Branca; Tipo de Combustível: Diesel; 

Potência mínima: 140 CV; Capacidade: 03 lugares; Direção: 

Hidráulica ou superior; Câmbio manual; Transmissão mínima 

de 05 marchas a frente e uma ré; Ar-condicionado e Vidros 

elétricos todos de fábrica; Freio ABS; Roda aro 16 (dezesseis) 

ou superior; 01 (uma) porta lateral corrediça e 02 (duas) 

portas traseiras contra batentes; capacidade volumétrica de 

carga 6m?, comprimento míinimo de 5,25m; Distância entre 

eixos mínimo de: 3,25m; Carga útil mínima de 1.000kg (um 

mil quilogramas); Peso Bruto Total (PBT) mínimo: 3.200kg 

(três mil e duzentos quilogramasO); Veículo emplacado. 

Especificação  da Ambulância: - Armário padrão - 

Revestimento Interno em PRFV (Fibra de Vidro) moldado em 

o1 todo compartimento de Carga (Piso/Lateral/Teto) - Divisória o1 

dos ambientes: em PRFV - Janela Lateral: tipo corrediça e 

jangada - Sinalizador acústico e visual, formato de barra, com 

leds vermelhas de alto brilho e sirene de 03 tons com 100w - 

Banco tubular para 02 acompanhantes com cintos de 

segurança, assento e encosto espumado - Maca retrátil em 

Alumínio com colchonete e cinto de segurança - Suporte para 

soro e plasma - Corre mão - Armário Lateral - aérea e com 

bancada - Inversor de corrente de 1000w - Painel eletrônico 

com tomadas - Régua Tripla de Oxigênio - Ar-condicionado na 

cabine do motorista e na cabine do paciente, BANCO 

PARAMEDICO - Adesivos padrão ambulância. Adesivado com 

cruzes e a palavra AMBULÂNCIA. Todos os demais itens 

exigidos pelo CTB - Código de Trânsito Brasileiro e pelas 

Resoluções do CONTRAN. Primeiro emplacamento em nome 

do município, garantia de 1 ano 

Valor Total 

R$ R$ 
323.585,00 | 323.585,00 

ria Municipal da Saúde - Rua uretama - Ceará 

CEP 
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2.3. A estimativa de valores para esta contratação fora elaborada através de pesquisas de preços realizadas 

a partir dos parâmetros e métodos descritos no Art. 54 do Decreto Municipal nº 030102/2023 de 01 de 

março de 2023, tudo visando à escolha da melhor solução para a contratação e à análise de sua viabilidade. 

3. A JUSTIFICATIVA 

3.1. A aquisição da ambulância tipo furgoneta destina-se a atender a necessidade essencial e urgente da 

Secretaria Municipal de Saúde de Uruburetama, tendo em vista a carência atual de meios adequados para 

o transporte de pacientes provenientes da zona rural do município até a sede, bem como para a 

transferência de pacientes para hospitais especializados em cidades vizinhas em casos de maior gravidade. 

3.2. A pertinência da contratação se alinha diretamente com o compromisso do órgão em oferecer 

condições adequadas e seguras de deslocamento para os cidadãos, assegurando o princípio da continuidade 

do serviço público de saúde. Em observância ao artigo 40, inciso V, alínea “a, da Nova Lei de Licitações e 

Contratos (NLLC), a padronização do tipo de veículo escolhido - uma furgoneta - está pautada na eficiência 

e adequação para a finalidade de simples remoção, proporcionando um ambiente seguro e apropriado para 

o transporte de pacientes, em conformidade com a legislação vigente. 

3.3. Ademais, a escolha de um modelo específico de furgoneta justifica-se pela sua comprovada eficácia e 

adequabilidade ao contexto demográfico e geográfico do município. Sob a égide do artigo 41, inciso |, da 

NLLC, a especificação do modelo visa garantir a qualidade e confiabilidade do serviço, enquanto que não há 

indicação de proibição de contratação de determinadas marcas ou modelos, conforme o artigo 41, inciso |l, 

da referida Lei. 

3.4. Importante ressaltar que a demanda por este tipo específico de transporte não se insere nas atribuições 

de cargos de carreira dentro da Secretaria Municipal de Saúde e está desvinculada das demais exceções e 

vedações mencionadas no artigo 48 da NLLC. Sendo assim, a contratação se torna indispensável para 

promover um atendimento de saúde eficiente e adequado à população de Uruburetama. 

4. DA DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

4.1. A descrição da necessidade da contratação e de seus quantitativos encontram-se pormenorizados em 

tópico específico do Estudo Técnico Preliminar (ETP), documento constitutivo da primeira etapa do 

planejamento de contratação. 

5. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO 

5.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos 

Técnicos Preliminares. 

6. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: 

6.1 O item supracitado tem natureza de bens comuns, tendo em vista que seus padrões de desempenho e 

qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado, 

nos termos do art. 6º, inciso XIII, da Lei Federal nº 14.133/2021. 

6.2 - A empresa vencedora quando do recebimento/conferência de qualquer produto for constatado 

produtos defeituosos, este produto deverá, ser imediatamente substituído. 

6.3 O prazo de entrega do objeto lícitado deverá ser de até 30 (trinta) dias úteis, a contar do recebimento 

da ordem de compra ou nota de empenho, podendo ser prorrogado por solicitação devidamente justificada. 

6.4 A contratação será realizada por meio de licitação, na modalidade Pregão, na sua forma eletrônica, com 

critério de julgamento por menor preço, nos termos dos artigos 6º, inciso XLI, 17, 8 2º, e 34, todos da Lei 

Federal nº 14.133/2021. 
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7. DA EXECUÇÃO DO OBJETO E CONDIÇÕES DE ENTREGA 

7.1. O prazo de execução do objeto contratual e de 12 (doze) meses, a ser iniciado na data de assinatura do 

contrato. 

7.1.1. O prazo de execução poderá ser prorrogado, nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

7.2. Condições de execução: 

7.2.1. Os itens deverão ser entregues no prazo máximo de 30 (trinta) dias, obedecendo a um cronograma 

de execução, a partir das características que se apresentam nos quantitativos discriminados na ORDEM DE 

COMPRA pela administração, no local, dia e horário estabelecidos pela Unidade Gestora, podendo haver 

dilatações de prazos a pedido da empresa vencedora quando firmado o termo de contrato; 

7.2.2 A execução dos fornecimentos será efetuado de forma parcelada, conforme solicitação da Unidade 

Gestora; 

7.2.3 LOCAL DE ENTREGA: deverão ser entregues no horário 8h30min às 11h00min e das 13h00min às 

. 16h30min na Prefeitura Municipal de Uruburetama sito á Praça Soares Bulcão, nº 197, Bairro Centro, Cidade 

de Uruburetama, Estado do Ceará, CEP 62.650-000. 

7.2.5 O objeto será executado de acordo com necessidade da unidade gestora, conforme emissão de nota 

de fornecimento enviada para o contratado que de devera cumprir os prazos estabelecidos. 

7.2.5.1. PRAZO DE ENTREGA: As entregas serão parceladas conforme a necessidade da Secretaria 

Requisitante, sendo que os itens deverão ser entregues no prazo máximo de 30 (trinta) dias a contar da 

autorização de fornecimento. 

7.2.6. Verificada a desconformidade de algum dos itens, a licitante será notificada e deverá reparar de 

maneira imediata, sujeitando-se às penalidades previstas neste edital. 

7.2.6.1. O item a ser entregue deverá ser adequadamente, de forma a permitir a completa preservação do 

mesmo e sua segurança durante o transporte. A nota fiscal/fatura deverá, obrigatoriamente, ser entregue 

junto com o seu objeto. 

8 MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

. 8.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 

normas da Lei nº 14.133/2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou 

parcial. 

8.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução 

será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante 

simples apostila. 

8.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e o contratado devem ser realizadas por escrito sempre que 

o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

8.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 

devam ser cumpridas de imediato. Í 

8.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente; o órgão ou entidade poderá convocar o 

representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que 

conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para 

execução do objeto, do plano complementar de execução do contratado, quando houver, do método de 

aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

8.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 

respectivos substitutos nos termos da art. 117 da Lei nº 14.133/2021. 



8.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as 

condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. 

8.7.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 

relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas 

ou dos defeitos observados nos termos da art. 117 da Lei nº 14.133/2021. 

8.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações 

para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 

8.7.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar 

decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e 

saneadoras, se for o caso. 

8.7.4 No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal 

técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 

8.7.5. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato 

sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual. 

8.7.6. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à 

autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 

8.8. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do 

contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a 

exemplo da ORDEM DE COMPRA, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, 

elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de 

atendimento da finalidade da administração. 

8.9. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação do contratado, para fins 

de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e 

do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 

8.9.1. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 

administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção 

ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e 

a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 

8.9.2. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 

da Lei nº 14.133/2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. 

8.10. O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a consecução dos 

objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 

aprimoramento das atividades da Administração. 

8.11. O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 

contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação contratual. 

8.12. O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a consecução dos 

objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 

aprimoramento das atividades da Administração. 

9. CRITÉRIOS DE RECEBIMENTO E DE PAGAMENTO 

9.1 — Recebimento 

9.1.1- Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a 

nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e 

fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações 

constantes neste Termo de Referência e na proposta. 

9.1.2 - Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 
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constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 30 (trinta) dias 

corridos, a contar da notificação do contratado, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

9,1.3- O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 30 (trinta) dias, a contar do recebimento da nota fiscal 

ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e quantidade 

do material e consequente aceitação mediante termo detalhado. 

9,1.4 - O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, 

por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências 

contratuais. 

9.1.5 - No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 

deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão 

de Nota Fiscal no que pertinente à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação 

e pagamento. 

9.1.6- O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento 

da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise 

prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo. 

9.1.7 - O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 

segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

9.2 — Liquidação 

9.2.1 - Recebida a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis 

para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período. 

9.2.2 - O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de 

prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de 

que trata o inciso ll do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.2.3 - Para fins de liquidação, quando cabível, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou 

instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do 

documento, tais como: 

a) - o prazo de validade; 

b) - a data da emissão; 

c) - os dados do contrato e do órgão contratante; 

d) - o período respectivo de execução do contrato; 

e) - o valor a pagar; e 

f) - eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

9.2.4 - Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie 

as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus 

ao contratante; 

9.2.5- A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da 

comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta junto ao cadastro de fornecedores ou 

no registro cadastral unificado disponível no SICAF, Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) ou, na 

impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à 

documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.2.6 - A Administração deverá realizar consulta ao cadastro de fornecedores ou no registro cadastral 

unificado disponível no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) para: 

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; 

b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou 

entidade, que implique proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências 

impeditivas indiretas. 

aria Municipa! 
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9,2.7 - Constatando-se, junto o cadastro de fornecedores ou no registro cadastral unificado disponível no 

Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), a situação de irregularidade do contratado, será 

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação 

OUu, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a 

critério do contratante. 

9.2.8 - Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do 

contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os 

meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

9.2.9 - Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa. 

9.2.10 - Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 

decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao o cadastro de 

fornecedores ou no registro cadastral unificado disponível no Portal Nacional de Contratações Públicas 

(PNCP). 

9.3 — Pagamento 

9.3.1 - Em atendimento ao inciso VI do art. 92 da Lei Federal nº 14.133 de 1º de abril de 2021, o pagamento 

será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da liquidação da despesa. 

9.3.2 - No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante 

aplicação do Índice IGP-M de correção monetária. 

9.3.3 - O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 

corrente indicados pelo contratado. 

9.3.4 - Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 

9.3.5- Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável, conforme 

O Ccaso. 

9.3.6 - Independentemente do percentual de tributo inserído na planilha, quando houver, serão retidos na 

fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

9.3.7 - O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, 

de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele 

regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de 

documento ofiícial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 

Complementar. 

10. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REGIME DE EXECUÇÃO 
10.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade 

PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO POR ITEM. 

10.2. O regime de execução do contrato será Empreitado por Preço Unitário. Modo de Disputa: Aberto e 

Fechado. 

10.3. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

10.3.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA 

a). Representante legal: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha 

validade para fins de identificação em todo o território nacional; 

, Uruburetama - Ceará 
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b). Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial 

da respectiva sede; 

c). Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - 

CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à  verifiação da  autenticidade no sítio 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 

d). Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal — SLU ou sociedade identificada como empresa 

individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no 

Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de 

documento comprobatório de seus administradores; 

e). Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no 

Diário Ofiícial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a fílial, 

agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução 

Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020. 

f). Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua 

sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

g). Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, 

sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem 

sede a matriz. 

h). Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, 

devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva 

sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764/1971. 

i). Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 

respectiva. 

10.3.2. HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 

a). Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme 

O Caso; 

b). Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida 

conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas 

administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 

02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda 

Nacional. 

c). Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

d). Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação 

de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis 

do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5,452/1943; 

e). Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual relativo ao domicílio ou sede do licitante, 

pertinente ao seu ramo de ativídade e compatível com o objeto contratual; 

f). Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domícílio ou sede do licitante; 

8). Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante; 

h). Caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipais relacionados ao objeto contratual, deverá 

comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou 

sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 
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i). Declaração da Licitante em papel timbrado e assinado pelo representante legal, informando que cumpre 

a proibição prevista no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal. — ou seja, de que não utiliza trabalho 

de menor de dezoito anos em atividades noturnas, perigosas ou insalubres, e de trabalho de menor de 

quatorze anos, salvo na condição de aprendiz. 

j). Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas no art. 93 da Lei nº 8.213/1991; 

k). O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do 

tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar nº 123/2006, estará dispensado da prova de 

inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

|). Declaração de pleno cumprimento dos requisitos do edital e seus anexos. 

10.3.3. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

a). Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante, exceto as 

. sociedades cooperativas, conforme dispõe o art. 4º da Lei nº 5.764/1971. No caso de pessoa física ou de 

sociedade simples, certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do 

licitante. 

a.1). Na ausência da certidão negativa, o licitante em recuperação judicial deverá comprovar o acolhimento 

judicial do plano de recuperação judicial nos termos do art. 58 da Lei nº 11.101/2005. No caso do licitante 

em recuperação extrajudicial deverá apresentar a homologação judicial do plano de recuperação. 

b). Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 

(dois) últimos exercícios sociais, comprovando: Índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e 

Solvência Geral (SG) superiores a 1 (um), acompanhados respectivos termos de abertura e encerramento do 

livro diário; 

c). As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da 

habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura; e 

d). Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido 

constituída há menos de 2 (dois) anos. 

e). Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita Federal do 

Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao SPED, quando a empresa for optante ou 

. obrigada pelo regime adotado. 

10.4.1. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

A). Comprovação de aptidão para execução de fornecimento equivalente ou superior com o objeto desta 

contratação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas 

jurídicas de direito público ou privado. 

B) O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos 

atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à 

contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros 

documentos. 

b.1) No atestado de capacidade técnica deverá estar descrito expressamente os itens cuja execução ou 

entrega foram realizadas, sendo estes compatíveis com o Termo de Referência deste edital, conforme o 

Caso. 

b.2) Poderá, facultativamente, vir acompanhado junto ao atestado de capacidade técnica para 

comprovação ao que dispõe o item “a”, instrumento de nota fiscal e/ou contrato respectivo ao qual o 

atestado faz vinculação. 

b.3) Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial do 

fornecedor. 

cretaria Municipal d ruburetama - Ceará 
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C) O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos 

atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à 

contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros 

documentos. 

10.5.1. DA PARTICIPAÇÃO DE MICRO E PEQUENAS EMPRESAS: 

10.5.1.1. As MICROEMPRESAS, ou EMPRESAS DE PEQUENO PORTE, deverão apresentar comprovação de 

enquadramento em um dos regimes, para que possa ter o benefício do tratamento diferenciado e 

favorecido na presente licitação, na forma do disposto na Lei Complementar nº 123/06, alterada pela Lei 

Complementar nº 147/2014, junto aos documentos de habilitação. 

10.5.1.2. Será exigida a comprovação de regularidade fiscal das microempresas e empresas de pequeno 

porte, mesmo que esta apresente alguma restrição. Neste caso, será concedido o prazo de 5 (cinco) dias 

úteis para sua regularização, prorrogáveis por igual período, cujo termo inicial se dará no momento em que 

o licitante for declarado vencedor do certame, consoante o artigo 43 da Lei Complementar nº 123/06, 

alterada pela Lei Complementar nº 147/2014. 

10.5.1.3. Na forma do que dispõe o art. 42 da Lei Complementar nº 123, de 14.12.2006, à comprovação da 

regularidade fiscal das microempresas e empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de 

assinatura do contrato. 

10.5.1.4. Para efeito do disposto no item acima, as ME e EPP, por ocasião de participação neste 

procedimento, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 

regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição. 

10.5.1.5. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de O5 

(cinco) dias úteis (Lei nº 123/2006 e suas alterações), contado a partir do momento em que o proponente 

for declarado o vencedor do certame, para regularização da documentação, pagamento ou parcelamento 

do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 

10.5.1.6. A não-regularização da documentação, no prazo previsto no item anterior, implicará decadência 

do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 155 da Lei nº 14.133/21. 

11. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO: 

11.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 323.585,00 (trezentos e vinte e três mil, quinhentos e 

oitenta e cinco reais) conforme custos unitários apostos na tabela constante do subitem, 2.2 deste termo. 

Com base nas pesquisas de preços realizadas na forma do regulamento. 

11.2 A estimativa de custo levou em consideração o risco envolvido na contratação e sua alocação entre 

contratante e contratado. 

11.3. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos 

preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, 

nas seguintes situações: 

a) em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou 

previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos 

termos do disposto na alínea “d” do inciso 1l do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

b) em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou superveniência de 

disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 

c) serão reajustados os preços registrados, respeitada a contagem da anualidade e o índice previsto para a 

contratação; 

d) Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do 

orçamento estimado. 

retaria Municipal da Saúde 
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12. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
12.1. As despesas decorrentes das eventuais contratações que poderão advir desta licitação correrão a conta 

de recursos específicos consignados no Orçamento Municipal vigente, oriundos do Plano de Ação nº 

09032025-2-087643/2025 (Emenda Parlamentar nº 202527000009), inerente à Secretaria Contratante, na 

seguinte Dotação Orçamentária: 

UNIDADE ADMINISTRATIVA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA | ELEMENTO DE DESPESAS — 

GESTÃO E EXPANSÃO DA ATENÇÃO ANIBULATORIALE HOSPITÁLAR =MAC 05.02.10.302.0113.2.053 4.4.90.52.00 

Uruburetama/CE, 02 de fevereiro de 2026. 

. Responsável pela elaboração do Termo de Referência: 

Maria Adriana Marques de Sousa 

Secretária de Saúde 

o1311 ( o, Uruburetama - Ceará 
retama.ce.gov.br 
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M D moseação D Esção 

Dados do Plano de Ação 

Permite a manutenção de Planos de Ação no sistema 

Piano de Ação 09032025-2-087643 / 2025 M & Prograrra: 00002008-2 S 

Benefciário. 07.623.069/0001-10 - MUNICIPIO DE URUBURETAMA (CE) Emenda Pariamentar 202527000009-DANILO FORTE 

Dados Básicos Dados Orçamentários Plano de Trabalho Análises Relatório Gestão 

i Total de Custeio Emenda P Total de investimento Emenda é Total do Plano de Ação Emenda 
R$0,00 " R$ 247.500,00 . 

Dados Básicos » 

Situação do Plano de Trabalho 

“Osrecursos do Plano de Ação foram ' própno do to Ld 

Classificação Orçamentária de Despesa (Obrigatório) 

Caracteres restantes 4035 

Execução Orçamentária º 

Prazo de Execução em mesas. (Obrigatório) & 

Duta fm prevásta 29/12/2027 

Histórico de Atterações do Prazo de Execução 

Responsável Data/Hora Prazo (Meses) Justificativa 

0927602334 21/10/2025 1118 2s 

Dados do Executor º 

Total da Emenda Disponível Total de Custelo da Emenda Dispontvel 

Lista de Executores 

Executor Detalhamento do Objeto 

v  N139433/000170-FUNDO “Aquisição de 01 ambulância ipo À - furgoneta - Smples Remoção A justificativa para a 
MUNICIPAL. DE SAUDE DE necessidade da ambulôncia Tipo À (Transporte) passa pela demanda crescente e na falta de frota 
URUBURETAMA adequada para remoções smples e eletivas. como transforências entre hospãai ou para exames. 

atendendo pacientes sem risco de vida minente. garantindo a continuiíciade do serviço de saúde. 
humanização scesso à referência e a melhoria da quatidade do atendimento. especiaimente em 
(rcas de díficil acesso, sendo essencial para 2 eficiência dos serviços de Atenção Especiatizada O 
veicuto será vincuiado a SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - CNES 4012127 Deciaro junto ao 

a Saúde. que: veículo para (do serviço de TRANSPORTE DE 
PACIENTES EM DECUBITO HORIZONTAL SEM R'SCO, a Programação do transporte em 
'Ambutância tipo À determinada pela necessidade ciária de transporte para 10 paciontes com 
'acompanhantes e mensal de 220 pacientes informo ainda que o municipio faz parte do CPSMIT 
tConsorcio Público de saúde da micrormegião de tapipoca e conta com OI tum! Hospital Municial 
com 27 letos porta aberta para Urgência e Emergências 11 Unidades Básicas de Saude. com 1 
ESF'5 € OB ESEs O1 Contro de Atendimento Psicossocial - tipo |. 02 (duas) equipes e-MULTI 01 
(uma) Clínica de Fisiotoraçãa. 01 tumi Núcieo de Especialidades infantis - NEI A região tem os 
municípias de Rtapipoca e Fortaleza como referência hospitaiar e ambutatorial conforme pactuação 
Tegional. Informo que ambulância Tipo À objeto desta proposta, destina-se a transporte eietivo e 
p não sendo o deumgência : ou de com 
sco. 

Anexos * 

Lista de Anexos 

Descrição do Arquivo Nome do Arquivo 

R$ 247.500,00 

Situação do Plano de Ação Ciente 

Stuação do Plano de Trabalho. Aprovado 

Período de Execução: 24 meses 
01/01/2026 - 01/01/2028 

Detalhamento da justificativa 

Total de Investimento da Emenda Disponível 

Valor Custeio Vator Investimento Aações 

R$747500.00 F)



DECLARAÇÃO GESTOR MUNICIPAL DECLARAÇÃO GESTOR MUNICIPAL pdf 

TERMO E COMPROMISSO GESTOR MUNICIPAL TERMO DE COMPROMISSO GESTOR MUNICIPAL pdf 

DECLARAÇÃO DE NÁO RECEBIMENTO DE RECURSOS NOS ÚLTIMOS 03 ANOS DECLARAÇÃO NÃO RECURSOS GESTOR MUNICIPAL paf 

/OFÍCIO SOLICITANDO RESOLUÇÃO DE APROVAÇÃO CIB (0F 901 2025 - SMS - CIRDO! 

CONTROLE TRANSP PACIENTES INTERMUNICIPAIS -SET AÀ NOV 2025 CONTROLE DE TRANSFORTES DA VAN . SET A NOVEMBRO paf. FE 

CONTROLE TRANSP PACIENTES PARA FORTALEZA - NOV 2025 ONIBUS NOVEMBRO - FORIAELZA URUBURETAMA pof 4 

(CONTROLE TRANSP PAGIENTES PARA FORTALEZA - DEZ 2025 'ONIBUS DEZEMBRO DETALHADO pof F 

CONTROLE TRANSP PACIENTES PARA FORTALEZA - OUT 2025 OUTUBRO . CONTROLE ONIBUS URUBUETAMA FORTAEZA pdt 4 

CONTROLE TRANSP PACIENTES PARA FORTALEZA - SET 2025 SETEMERO, CONTROLE ONIBUS URUBURETAMA  FORTALEZA. FORTALEZA URUBURETAMA padf F 

CONTROLE TRANSF PACIENTES HOSPITAL INTERMUNICIPAL - AGO À NOV 2025 TRANSFERENCIAS HOSPITAL MUNICIPAL pdf 4 

RESOLUÇÃO DE APROVAÇÃO DA CiB RESOLUÇÃO 847 (Aquisição Equip - Ambulância Vipo A Emenda Uniburetamal ol 2 

TERMO DE COMPROMISSO GESTOR MUNICIPAL 'SERVCONOISSA020261216112639 pdf 2 

PROGRAMAÇÃO ANUAL DE SAÚDE - PAS 2025 URUBURETAMA-CE PROGRAMAÇÃO ANUAL DE SAUDE PAS 2025 URUBURETAMA CE (1 pdf E 

DECLARAÇÃO DO GESTOR DA NECESSIDADE DO TRANSPORTE SERVCONOISSSB20251217163/26 pof 2 

Histórico « 

Histórico do Plano de Trabalho 

Responsável Data/Hora Situação 

T7ISASASO2OO 17/12/2025 2151 Aprovado 

8O927602334 17/12/2025 2125 Enviado para analise: 

8027602334 17/12/2025 2125 Aguardando envio para anáise: 

6339698OI82 17/12/20251707 Em comptementação 

BOIL7602324 17/12/2025 1643 Enviado para anatise 

BO927602334 17/12/2025 1643 Aguartando envio para analise 

OLA45865104 16/12/2025 1921 Em complementação 

BO9I27602334 16/12/2025 1726 Enviado para análise. 

S092/602334 16/12/2025 1131 Aguardando envio para anáise. 

1526869675 05/12/2025 2124 Em complementação. 

8927602334 05/12/2025 2102 Enviado para análiso: 

80927602334 05/12/2025 2101 Aguardando emo para anáiise 

3262860123 06/11/2025 0814 Em complomentação 

BOIL7E023234 321/10/2025 1118 Enviado para anduse 

BOFC7602334 31/10/2025 1118 Aquardando envio para anátice 

BO927602234 31/10/2025 1118 Em elaboração. 
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Sistema de Informação e Gerenciamento de Equipamentos e Materiais 

FICHA TÉCNICA — ITEM SUGERIDO 

Equipamento: Ambulância Tipo A - Simples Remoção Tipo Furgoneta 

ESPECIFICAÇÃO SUGERIDA: REÇO SUGERIDO: R$ 272.600,00 

Ambulância Tipo A - Simple: 
AMBULÂNCIA SIMPLES R da blne e da carr 
monobloco. Chassi: C' 
Altura Interna mínima a S 
potência mínima de 11 apaci ínil - a de freio com Sistema 

ABS nas quatro r " ine. Di istida ica. Equipado com 

todos os equipamel í S a i aptação: terna do veículo 
deve ser original de fá j S a ici Sistema Elétrico 
deve ser original do À Á ão, mínimo 12 volts. 
O Sistema elétrico dil : e P 

equipamentos, quer c movimento alternador, fiação ou 
disjuntores. As tomadas elétricas deverão ter a iomada de Oxigênio. À 
iluminação do compammen tendi er feita por no mínimo 4 
luminárias, instaladas no tet modelo LED. A iluminação 

externa deverá contar com holofole ti e traseira da carroceria, com 
acionamento independente e foco dire ossuir 1 sinalizador principal do tipo 

barra linear ou em formato de arco ou similar, com náódulo alizadores na parte traseira da AMB na cor 
vermelha, com frequência mínima de 90 flashes por minuto, quando acionado com lente injetada de policarbonato. 
Podendo utilizar um dos conceitos de Led. Laudo que comprove o atendimento à norma SAE J575, SAE J595 e SAE 

J845, no que se refere aos ensaios contra vibração, umidade, poeira, corrosão, deformação e fotometria classe 1, para 

o Sinalizador Luminoso Frontal Principal. Sinalizador acústico com amplificador de potência mínima de 100 W RMS 
O&13,8 Vcc, mínimo de 3 tons distintos; Sistema de megafone com ajuste de ganho e pressão sonora a 1 metro de no 

brica, O km, adaptado para 

fabricante 
aquecimento e ventilação tipo exaustão lateral nos termos do item 5.12 da NBR 14.561. Sua capacidade térmica 
deverá ser com mínimo de 15.000 BTUs e unidade condensadora de teto. Maca retrátil, com no mínimo 1.900 mm de 
comprimento, com a cabeceira voltada para frente; com pés dobráveis, sistema escamoteável; provida de rodízios, 3 
cintos 

As características técnicas do item estão em conformidade com os critérios técnicos e econômicos estabelecidos pelo Ministério da Saúde. Os preços sugeridos são estimados e consideram o seu 
respectivo valor na média nacional, inclusas todas as estimativas de despesas de frete, seguro e tributação (INCOTERM DDP), podendo haver variação conforme condições do processo de 
aquisição. 
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de segurança fixos, que permitam perfeita segurança e desengate rápido, suporta peso mínimo de 100 Kg e 

acompanham colchonete. Deverão ser apresentados: Autorização de Funcionamento de Empresa do Fabricante e 
Registro ou Cadastramento dos Produtos na Anvisa; Garantia de 24 meses. Ensaio atendendo à norma ABNT NBR 
14561/2000 e AMD Standard 004, feito por laboratório devidamente credenciado. As paredes internas, piso e a 
divisória deverão ser em plástico reforçado com fibra de vidro laminadas ou Acrilonitrila Butadieno Estireno auto- 

estinguível, ambos com espessura mínima de 3mm, moldados conforme geometria do veículo, com a proteção 

antimicrobiana, tornando a superfície bacteriostática. O balaústre deverá ter 2 pega-mão no teto do salão de 
atendimento. Ambos posicionados próximos às bordas da maca, sentido traseira-frente do veículo. Confeccionado em 
alumínio, com 3 pontos de fixação no teto, instalad e o.longitudinal do comprimento através de parafusos e 
com 2 sistema de suporte de soro desli da para frascos de soro e plasma. 
Armário superior para objetos, em u PRFV (plástico resistente de 

fibra de vidro) ou compensado naval rmeável e lavável (fórmica ou 
similar). As portas devem s S 
deslocamento. A distribui: is e equipame : eve prever: Dimensionar o espaço 
interno, visando posici : 
utilizados no atendime: 
Ambulância no capô, 
Saúde. - 

o por cruzes e palavra 
JS é Ministério da 

As características técnicas do item estão em conformidade com os critérios técnicos e econômicos estabelecidos pelo Ministério da Saúde. Os preços sugeridos são estimados e consideram o seu 
mpemvonlornamanm inclusas todas as estimativas de despesas de frete, seguro e tibutação (INCOTERM DDP), podendo haver variação conforme condições do processo de 


